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OFÍCIO 

COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN/RJ, 25 de fevereiro de 2025. 

Informo a Vossa Excelência que, na Sessão Ordinária realizada, no último dia 24, por esta Casa Legislativa, 
foi aprovado o seguinte Projeto de Lei, que segue anexo: 

Lei n.9. , de _/_/_ - Dispõe sobre a prorrogação do prazo para requerimento de isenção do Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU) referente ao exercício de 2025 e fixa o calendário de vencimento 
das parcelas e da cota única. 

Sendo o que se oferece nesta oportunidade, manifesto a Vossa Excelência meus reais protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Sérgio Nepomuceno de Souza 
Presidente 

Exmo. Senhor 
Cláudio Mannarino 
DD. Prefeito Municipal 
Com.  Levy  Gasparian — RJ 
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